Legismap Roncarati
O Tema 210 do STF e seus quadrados redondos

Néao incidente aos transportes aéreos de cargas e contra seguradores sub-rogados

No excelente livro Autoengano, Eduardo Giannetti fala de pessoas com a atavica tendéncia de
querer fazer do circulo um quadrado. Essa é uma deformadora disposicao que se avoluma cada vez
mais no campo do Direito. E ndo por causa de sua feicdo essencialmente dialética, mas pelos
excessos da retérica que Ihe é peculiar. No mundo juridico de hoje isso se vé de modo muito
especial quando falamos de Precedentes.

Precedente, a rigor, sé pode ser usado em um caso simétrico ao que o gerou. Sem uma identidade
de encaixe e objeto, sem a inafastavel simetria, existird ndo mais do que uma figura que se tenta
enfiar numa férma que nao a comporta. Havera, pois, o fendmeno que podemos chamar (e Gianetti
assim o chama) de quadratura do circulo.

Da mesma forma que a construcao de um edificio ndo pode ultrapassar os limites do espaco de que
dispde, ou invadird o territério do vizinho, nao pode o Precedente acabar esticado além do limite
apenas para responder a um caso concreto, sé para soluciona-lo de qualquer jeito. E o préprio caso
que tem de servir de molde a sua aplicacao, ou repudia-lo se lhe faltar perfeita correspondéncia.
Por mais ébvio que isso pareca, abundam exemplos de uso inadequado dos Precedentes.

Falo, em especial, do Tema 210 de repercussao geral do Supremo Tribunal Federal, atualmente um
dos assuntos mais polémicos do Direito de Transportes.

Leia aqui o artigo na integra.
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